
PORTARIA Nº 1.538  /2024  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 33.608/2023,
tendo em vista o que consta no processo nº
27924 /2023,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL ao servidor MARCOS ANTONIO BERNARDO, Agente de
Combate  às  Endemias,  lotado  na  SEMUS,  nos  termos  da
Lei  nº 7.756/2019, conforme descrito a seguir.

Mat. Sevidor Admissão
Data Biênio

(Conforme Art. 24 
da Lei 7751/2019)

BIÊNIO Ref Promovido
a

JUS

60117302 MARCOS ANTONIO BERNARDO 30/07/2014 01/01/2019 2019/2021 A B 01/01/2021

60117302 MARCOS ANTONIO BERNARDO 30/07/2014 01/01/2019 2021/2023 B C 01/01/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de julho de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração
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